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SxDio. Sr, Presidente da Gaoiara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
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Os signatários, vereadores pela Bancada do Movimento
Democrático Brasileiro, com assento nesta Casa, vem, respeitosa
mente, à presença, de V, Exa., expor para requerer o seguinte:

1, que, na Sessão do dia 07 do mês fluente, apesar '
de insistentes pedidos feitos na ordem regimental, através de
QUESTÃO DE ORDEM", pelo Vereador Juracy Magalhães Gomes, foi exa
rado R, Despacho de .autoria do Presidente da Casa, remetendo pa
ra a Comissão de Finanças o processo de prestação de contas da â
dministraçio atual, que obteve o número de protocolo: /75 ;

2. que, entretanto, nos termos do art, M-9, § 1^., do
nosso Regimento Interno, dito processo teria, qne ser distribuído
primeiramente à Comissão de Justiça e Redação,

Ante o exposto e com fundameito no art, 193 ainda do
nosso Regimento Interno, requerem, em grau de recurso, seja nova
mente o referido processo distribuído, desta vez, porém, atenden
do à medida recursada.

Sala, das ,Se, ,l!+ abril de 1975.soes
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Isao,- Pròsiclent© áa €ia?5^?5 ilimioipai do Gacshoeiro d© Itap©ai3?Í!ii-<

Csé í3igaatlí*l.osí voreadoaíes pela B:sacadà dò' I-toV-ltaento
DomoGratico Brasileiro, oòa sssento aeaisa Oasof vem-,-, respeitosa-
Kientef I prõsoaga do T* esiaor para rQGporer ú-sagüintei

qpiô.j. m Sosâão ãó dia G'?: dó ãls crpasai? *
ds i£isi9teíitéa pediâns foitós aà ordeiâ regltaestali através de
QTO^Ô OrS51S>í",. paio foreadcr teaoy os Gòiaso^' foi s:^,
fado 'a« BespaOíio -d©- -Ptoria dó Preoldéate da Gasaf rèaQtaaâó'
ra 8 Ooffilssao de Fiáoaçss o prcaesas' dá prestarão âé soatas da &
dt2iai3trn§lo atual, que. ot^tevo o aferó de prétooolós-

2*: qu©-^; entjataaiJÒ", aos temos do aft», 4f9^ § l^í, dó
nosso Hegis@iit-o íntoraõi dito pràoesso teria cpe ser distrât«Ído
prlmeirafâente a Ooiaiefão d@ to-tiga o Herlacaé.,:

Ante 0 exposto @ am fWiãBmmto nó artí, 193 alada S6

nosso Hegimento interno,, roqparea^ ea grau d© reçursój .seía aov^
•ãmt& Q referido prooesso digtritíoldo^ d.esta vea» por^, atende^
âo .a, 2xedid0 roeui^ssdajfc,

Saio dao Sess^osv 1^ de abril de 1975#:
u i f lifipê rf/r ^ tV'
mmiJMiLLUiL.

QUã=i [w^srnmfrt.
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COMISSÃO JjE justiça E RELAÇÃO

ÂSSUETO; ESCUESO LA BAKCALA LO MJXB, (REQUERIMENTO NS 28A5)

RELATOR; ALCINDO SOUZA

-PARECER-

O digno Vereador Juracy Magalhães G-omes, da hancada do Mo

vimento Lemocrático Brasileiro, forrii-alou à ilustre Presidência desta

Casa, na Sessão Ordinária do dia 07 do corrente, "auestac de cr n Cim

acerca das Contas do atual Prefeito Theodorico de Assis Perraço, que

tramitam neste Legislativo, para exame e .julgamento,

A "questão de ordem" visava ã demonstrar que qualcpaer pro

cesso ingressado nesta Casa deveria ijassar primeiro pelo crivo da Co

missão de Justiça 0 Redação. A Presidência, diante disso, para evitar

qualquer engano sobre o assunto, procurou assessorar-se, deixando o

problema para a sessão seguinte.

A "questão de ordem" teria esteio no artigo 49? § 1~, de

nosso Regimento Interno, q.ue dispõe:

'Uirt. 49 - Compete â Comissão de Jijstiça e Redação manifes

tar-se sobre os ass ;:ntos entregues è. sua. ayjrecia-

ção, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou juarídi-

CO e quanto ao seu aspecto gramatical e Idglco, qi:finão solj.

citado o seu parecer por imposição regimental ou por delibe

ração do Plenário,

§ 12 - É obrigatória a ayidiencia da Comissão de Juisti-

ça e Redação sobre todos os processos que tra

mitam pela câmara, ressalvados os que explicitamente

■  tiverem oiitro destino por este Regimento."

vê-se, do dispositivo lido, que há 'ama ressalva que dis da

não obrigatoriedade da audiência da Comissão de Justiça e Redação nos

proces.sos "que explicitamaate tiverem oyTtro destino", outorgado pelo

nosso Regimento.

■A tomada de contas do Prefeito, entretanto, éé reguZLada por
capítulo especial, contido nos arts. 189 e 192 do Regimento. E o art,
190 é SLtficientemente claro ao dizer que essa tomada de conntas se
exerce através de parecer aa Comissão de Pinanças e Orçamento, julga
da após pelo Plenário. Sabido que a norma específica excl'ai a genéri
ca, em qualquer ramo do Lireito, evidente e que à Comissão de Pinanças
e urçamenro e nao a de Justiça e~Redação que se deve dirivir o urc-
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processo de tómada de contas. Por isso, C Senhor Presidente, acerta-

damente, ao nosso ver, encaminhou à primeira e não è, segunda das men

cionadas Comissões, o relatório do colendo Iribunal revisou.

Isto não çigaer dizerr,i entretanto, que se vá prescindir da

assistência da Comissão de Justiça e Redação, embora seja do oonhe-

cimento por certo de todos os senhores Vereadores, a competência do

Tribunal de Contas, que é órgão de controle externo das Câmaras Mu

nicipais e de controle interno dos Eirecutivos Municipais, exercendo

fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios. Seus parece-
res-prévios, conforme o art. 16, parágrafos 1£ e 2?, de nossa Carta
de Princípios, encerra qujaisquer dúvidas de quie tais pareceres-pré-

vios 30 poderão ser rejeitados por dois-terços dos membiros das Câ

maras Municipais.

Também, o artigo 80, § 22, da Lei Orgânica doa Municípios
(Lei 2.760, de 30-03-73), é suficientemente explícito ao dizer que
"cabe à Câmara Municipal processar e julgar as contas da gestão anu-
il do Prefeito, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do

)arecer~prévio do Tribunal de Contas",

d

Pinalmente, esclareceu o ilustre Presidente desta Casa que

o artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, prescreve que compete

è Comissão de finanças e Orçamento emitir parecer sobre as contas do

Prefeito e da Mesa da Câmara.

Assim, concluiu o Senhor Presidente, respondeu à"questão

de ordem" do nobre Vereador Magalhães G-omes no sentido de que serão

ouvidas ambas as Comissões.

Finalmente, para conhecimento da Casa, informou que por

meio do ofício 26/75, de 07-04-75, solicitou ao Exmoç Sr. Prefeito
Municipal requisição de todos os processos inquinados de irregula

ridades pelo Tribunal de Contas. Sua Excelência, no dia >seguinte,

informou a este Legislativo que os mesmos se encontravam no próiqrio

Tribunal de Contas, o aue comprovou ati"av8S' do ofício GP-243/84, de

29 de outubro de 1974, por ele expedido e recebido por aquela augus

ta Casa. Então, o Senhor Presidente dirigiu-se, ainda em 8 de abril

fluente, ao Exmo. Sr, Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas,

ofício 27/75, em que solicitou a ?aemessa a esta Câmara, com a maior

urgência, dos processos em fico, para exame e deliberação dos órgãos

próprios 0, afinal, do PlenáiULO,

Os processos acima referidos se encontram neste Casa, para

obediência dos dispositivos legais e regimentais.
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n 0'ffi fíilcro no art. 193, § 28, do Regimento Interno

Casa, face às razões expostas, apresentamos, juntamente com este

parecer, Projeto de Resoluição, denegando o Recuirso interposto atra

vés do Requerimento 28/75, de 14 do corrente, mantendo., consequ.ea-

temente5 a decisão recorrida, que encaminhou à Comissão de Pinanças

e Orçamento o Processo T'C-365S/745 relativo'ao Parecer do Tribunal
de Contas deste Estado, referente ao Balanço de 1973, deste Municí

pio ,

i o nosso paírecer.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1975

LMJdAúLdQma
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PROJEgQ BE RESOLUÇÃO NS 01/75

DMEGA RECURSO IHTBHPOSIO PELA BANCADA DO

MOVIMENÍEO DEMOCHálIGO ERASILEiaO (MDB) -

C0N2RA Aro DO HIESIDENIS DESTA CASA»

5.
.•Xi. u 12 ■- Pica aiantido o despacho exarado pelo - Presidente des-

ta Casa, em 07 do coirente, encaminhando à Oomisssb
de Finanças e Orçamento desta Câmara o Processo 70-3658/74, relatt-
vo ao Parecer proferido pelo Egrégio Triornal da Contas do- Esta-do
do Espirito Santo, referente ao Balanço do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, exercício de 1973»

Art, 22 _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprova
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1975
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PHOJETO DE RESOLUÇiO m 01/75

DEKEGA RECtmSO I1ÍTERP0S20 PELA BANCADA DO

MO^Btí^lEO DH/IC)CEAa?ICO BRáSILBIRG (MDB) ̂

C0N2HA ASO DO PRESIDENSE DESSA CASA»

Art» is - Pica mantido o despacho exarado pelo Presidente des-

ta Casa, em 07 do corrente, encaminhaudo h Oomissã)

âe Pinanças è Orçamento desta Câmara o Processo SC-3658/74, relaü-
vc ao Parecer proferido paio Egrégio Srihunaí de Contas do :^taão

do Espírito Santoj referente ao Balanço do Município de Cachoeiro

de Itapemirimj exercício de 1973è

Art. 2P - Esta Besolu-oão entra em vigor na data de sua aprova
ção, revogadas as disposições em contraio-

\

Sali das SessÕea, 22 de abril de 1975

OyíylA ^ ̂ i
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PROJEio m R-momQio 01/15

DmmA RECÜfíSO INTEHPOSÜJO PEM BMCABA DQ

MOYIMMO DMCRiSICO BHASmEIRO (MDB.) -

COráEÂ ASO DO íEESIDMB DESSA GASA,

A3?t. 16 « Fiea mastiâo o üespacfeo easaraâo pelo Presidente des«

ta Oaaa, em 07 âo corrente, «ncaminheodo â Oomissã?

de Finanças e Orçamento desta Câmara o Processo SG-.3658/74, relaü-
vo ao Parecer proferido pelo Egrégio Sri^baoal de Contas do Estado

do Espírito Santo, referente ao Balanço do Município de Cachoeiro

de Itapemirim, exercício de 1973»

Art. 26 - Esta Resolução entra em irigor na data de sua aprova

ção, revogadas as disposições ©m contrário.

Sala das Sessões, 22 d© ahril de 1975.
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A câmara Municipal de Oaclioeiro de Itapemirim, usando de
suas atribuições, DISCRETA e eu EROMÜIiGO a se^^uinte

RESOLUÇÃO NS 01/75

, WSG-Á RECURSO INTERPOSTO PELA EAfTCA-

M DO MOOTMTO DMOCRATIGO BRASILEI

RO (MEB) CONTRA ATO DO SEMOR FR^I-

DENTE LA GlMARA.

Artí 19 - Pioa mantido o despacho ©sarado pelo B?esidsnte

desta OasUj em 07 do oorreatej ©neaminliaado â.

Comissão de pj.nanças a Orçamento desta Câmara o Processo TC-

365S/74-J relativo ao Parecer proferido paio Egrégio Tribunal
de Contas do Estado do Sspíilto Santo, referente ac Balanço

do l!?iinic£2>io de Cachoeiro de Itapemirimj exercfcio da 19730

Art, 2® - Esta Resolução entra «m vigor na data de sua a-

provaçãoi revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões l 25 de abril de 1975^\

dOSE ANTONIO^ARLMGO
PRESIDENTE DA ClISRA~MÜHréiPlS


